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EDITAL Nº 29/2021- DRG PEP 

 

 
 

EDITAL DE PRORROGAÇÃO E RETIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO DE 

REOPÇÃO DE CURSO, TRANSFERÊNCIA INTERNA, TRANSFERÊNCIA 

EXTERNA, REINGRESSO E PORTADOR DE DIPLOMA DE GRADUAÇÃO 

PARA INGRESSO NOS CURSOS DE BACHARELADO EM CIÊNCIA DA 

COMPUTAÇÃO, BACHARELADO EM ENGENHARIA ELÉTRICA OU 

LICENCIATURA EM PEDAGOGIA DO IFSP PARA O SEGUNDO SEMESTRE 

LETIVO DE 2021 - CÂMPUS PRESIDENTE EPITÁCIO 

 

O Câmpus Presidente Epitácio do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de São Paulo - IFSP, em conformidade com a Organização Didática 

do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo (aprovada 

pela Resolução Nº 147/2016 - CONSUP/IFSP, de 06/12/2016), torna pública a 

prorrogação e retificação do Edital  nº 25 de 24 de Junho de 2021, que visa a 

oferta de vaga(s) destinada(s) a candidatos procedentes de cursos de 

instituições públicas ou privadas credenciadas pelo MEC, por meio de reopção 

de curso, transferência interna, transferência externa, reingresso e portador de 

diploma de graduação, para os cursos de Bacharelado em Ciência da 

Computação, Bacharelado em Engenharia Elétrica e Licenciatura em 

Pedagogia, com ingresso para o segundo semestre letivo de 2021. 

 

Onde se lê:  

2. DA TRANSFERÊNCIA INTERNA 

2.1. O processo seletivo por transferência interna está aberto a estudantes 

regularmente matriculados em qualquer curso de nível superior, de qualquer 
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câmpus do IFSP, interessados em transferir-se para o Câmpus Presidente 

Epitácio para cursar um dos cursos citados no caput do edital. 

2.2. Os requisitos e documentos necessários para concorrer a uma vaga para 

transferência interna são os mesmos descritos no item 1.2, sendo o atestado de 

matrícula atualizado no câmpus de origem. 

 

Leia-se:  

2. DA TRANSFERÊNCIA INTERNA 

2.1. O processo seletivo por transferência interna está aberto a estudantes 

regularmente matriculados em qualquer curso de nível superior, de qualquer 

câmpus do IFSP, interessados em transferir-se para o Câmpus Presidente 

Epitácio para cursar um dos cursos citados no caput do edital. 

2.2. Os requisitos e documentos necessários para concorrer a uma vaga para 

transferência interna são: 

      I - Formulário de Inscrição (Anexo I) devidamente preenchido; 

     II - Cópia da Cédula de Identidade ou documento de identificação com foto 

equivalente expedido por órgão oficial, com validade nacional; 

   III - Cópia do CPF, desde que a numeração do CPF não conste no documento 

de identificação; 

    IV - Histórico escolar atualizado, ou documento equivalente que ateste as 

disciplinas cursadas, a respectiva carga horária, bem como o desempenho do 

estudante; 

   V - Conteúdo programático detalhado das disciplinas em que obteve 

aprovação, nos quais se discrimine a carga horária e a bibliografia utilizada; 

      VI - Atestado de matrícula atualizado. 

 

Onde se lê: 

3. DA TRANSFERÊNCIA EXTERNA  

3.1. O processo seletivo para ingresso por transferência externa está aberto a 

estudantes regularmente matriculados em outros Institutos Federais e demais 

instituições públicas ou privadas nacionais, credenciadas pelo MEC, 

interessados em transferir-se para o Câmpus Presidente Epitácio para cursar um 

dos cursos citados no caput do edital.  
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3.2. Os requisitos e documentos necessários para concorrer a uma vaga para 

transferência externa são os mesmos descritos no item 1.2, sendo o atestado de 

matrícula atualizado na instituição de origem. 

 

Leia-se:  

3. DA TRANSFERÊNCIA EXTERNA 

3.1. O processo seletivo para ingresso por transferência externa está aberto a 

estudantes regularmente matriculados em outros Institutos Federais e demais 

instituições públicas ou privadas nacionais, credenciadas pelo MEC, 

interessados em transferir-se para o Câmpus Presidente Epitácio para cursar um 

dos cursos citados no caput do edital. 

3.2. Os requisitos e documentos necessários para concorrer a uma vaga para 

transferência externa são: 

I. Formulário de Inscrição (Anexo I) devidamente preenchido; 

II. Cópia da Cédula de Identidade ou documento de identificação com foto 

equivalente expedido por órgão oficial, com validade nacional; 

III. Cópia do CPF, desde que a numeração do CPF não conste no documento 

de identificação; 

IV. Histórico escolar atualizado, ou documento equivalente que ateste as 

disciplinas cursadas, a respectiva carga horária, bem como o 

desempenho do estudante; 

V. Conteúdo programático detalhado das disciplinas em que obteve 

aprovação, nos quais se discrimine a carga horária e a bibliografia 

utilizada; 

VI. Atestado de matrícula atualizado. 

 
 

Onde se lê: 

7. DAS INSCRIÇÕES 

7.1 As inscrições serão recebidas exclusivamente por e-mail, por meio do 

endereço eletrônico da coordenação de cada curso, conforme tabela abaixo,  do 

dia 29/06/2021 a 05/07/2021 até às 23h59. O assunto do e-mail deverá ser 

obrigatoriamente “Inscrição Reocupação de vagas - 

NOME_DO_CANDIDATO_COMPLETO” 
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Leia-se: 

7. DAS INSCRIÇÕES 

7.1 As inscrições serão recebidas exclusivamente por e-mail, por meio do 

endereço eletrônico da coordenação de cada curso, conforme tabela abaixo,  do 

dia 29/06/2021 a 14/07/2021 até às 23h59. O assunto do e-mail deverá ser 

obrigatoriamente “Inscrição Reocupação de vagas - 

NOME_DO_CANDIDATO_COMPLETO” 

 

Onde se lê: 

8. DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 

8.7    Para a seleção dos candidatos à transferência externa, será dada 

prioridade aos alunos provenientes da rede pública. Caso haja número maior de 

inscritos do que de vagas e ocorra empate no limite do número de vagas, o 

critério de desempate a ser adotado é a idade, priorizando os candidatos de 

maior idade. 

 

Leia-se: 

8. DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 

8.7 Para a seleção dos candidatos à transferência externa será  adotado  o  

índice  de rendimento acadêmico (IRA) dos semestres concluídos até o dia da 

inscrição, dando prioridade aos alunos provenientes da rede pública. Caso haja 

número maior de inscritos do que de vagas e ocorra empate no limite do número 

de vagas, o critério de desempate a ser adotado é a idade, priorizando os 

candidatos de maior idade.  

 

Onde se lê: 

9. DOS RESULTADOS 

9.1. A relação preliminar das inscrições deferidas e indeferidas será publicada 

no dia 08/07/2021, no sítio eletrônico (http://pep.ifsp.edu.br). 

9.2. A classificação preliminar geral dos candidatos aprovados será publicada no 

dia 12/07/2021, no sítio eletrônico (http://pep.ifsp.edu.br). 
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9.3. A classificação final geral e a convocação para a matrícula dos candidatos 

aprovados será publicada no dia 18/07/2021, no sítio eletrônico 

(http://pep.ifsp.edu.br). 

 

Leia-se: 

9. DOS RESULTADOS 

9.1. A relação preliminar das inscrições deferidas e indeferidas será publicada 

no dia 15/07/2021, no sítio eletrônico (http://pep.ifsp.edu.br). 

9.2. A classificação preliminar geral dos candidatos aprovados será publicada 

no dia 22/07/2021, no sítio eletrônico (http://pep.ifsp.edu.br). 

9.3. A classificação final geral e a convocação para a matrícula dos candidatos 

aprovados será publicada no dia 26/07/2021, no sítio eletrônico 

(http://pep.ifsp.edu.br). 

 

 

Onde se lê: 

11. DOS RECURSOS 

11.1 O candidato poderá interpor recurso à relação preliminar das inscrições 

deferidas e indeferidas até as 23h59 do dia 09/07/2021, fazendo o envio do 

formulário no Anexo II, preenchido e assinado, para o endereço de e-mail 

do curso em que se candidatou, de acordo com a tabela abaixo: 

 

Endereços de e-mails das coordenações dos cursos para interposição de recursos. 

Bacharelado em Ciência da Computação coord.bcc.pep@ifsp.edu.br 

Bacharelado em Engenharia Elétrica coord.bee.pep@ifsp.edu.br 

Licenciatura em Pedagogia coord.clp.pep@ifsp.edu.br 

11.2 O Recurso das inscrições deverá ser dirigido à Comissão Verificadora de 

Aproveitamento de Estudos, à qual cabe avaliar o recurso interposto pelo 

candidato, emitir parecer e encaminhar o resultado para publicação até a 

data de 11/07/2021.  

11.3 As inscrições deferidas após recurso serão publicadas pelo IFSP no 

endereço eletrônico no dia 11/07/2021.  
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11.4 O candidato poderá interpor recurso ao resultado de classificação 

preliminar até as 23h59 do dia 15/07/2021, fazendo o envio do formulário do 

Anexo II, preenchido, para o endereço de e-mail do curso referente a vaga 

que se candidatou, conforme tabela anterior.  

11.5 O Recurso ao resultado de classificação será dirigido à Comissão 

Verificadora de Aproveitamento de Estudos, à qual cabe avaliar o recurso 

interposto pelo candidato, emitir parecer e encaminhar o resultado para 

publicação até a data de 18/07/2021.  

11.6 A classificação final dos candidatos e a convocação para as matrículas, 

após recurso, será publicado pelo IFSP no endereço eletrônico no dia 

18/07/2021. 

 
Leia-se: 

11. DOS RECURSOS 

11.1. O candidato poderá interpor recurso à relação preliminar das inscrições 

deferidas e indeferidas até as 23h59 do dia 16/07/2021, fazendo o envio do 

formulário no Anexo II, preenchido e assinado, para o endereço de e-mail do 

curso em que se candidatou, de acordo com a tabela abaixo: 

 

Endereços de e-mails das coordenações dos cursos para interposição de recursos. 

Bacharelado em Ciência da Computação coord.bcc.pep@ifsp.edu.br 

Bacharelado em Engenharia Elétrica coord.bee.pep@ifsp.edu.br 

Licenciatura em Pedagogia coord.clp.pep@ifsp.edu.br 

  

11.2. O Recurso das inscrições deverá ser dirigido à Comissão Verificadora de 

Aproveitamento de Estudos, à qual cabe avaliar o recurso interposto pelo 

candidato, emitir parecer e encaminhar o resultado para publicação até a data 

de 19/07/2021. 

11.3. As inscrições deferidas após recurso serão publicadas pelo IFSP no 

endereço eletrônico <http://pep.ifsp.edu.br/> no dia 19/07/2021. 

11.4. O candidato poderá interpor recurso ao resultado de classificação 

preliminar até as 23h59 do dia 23/07/2021, fazendo o envio do formulário do 
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Anexo II, preenchido, para o endereço de e-mail do curso referente a vaga que 

se candidatou, conforme tabela anterior.  

11.5. O Recurso ao resultado de classificação será dirigido à Comissão 

Verificadora de Aproveitamento de Estudos, à qual cabe avaliar o recurso 

interposto pelo candidato, emitir parecer e encaminhar o resultado para 

publicação até a data de 26/07/2021. 

11.6. A classificação final dos candidatos e a convocação para as matrículas, 

após recurso, será publicado pelo IFSP no endereço eletrônico 

<http://pep.ifsp.edu.br/> no dia 26/07/2021. 

 

 

Onde se lê: 

12. DO CRONOGRAMA 

DATA EVENTO 

29/06/2021 a 05/07/2021 Período de inscrições. 

08/07/2021 Relação preliminar das inscrições deferidas e indeferidas. 

09/07/2021 Interposição de recursos das inscrições. 

11/07/2021 Inscrições deferidas após recurso. 

12/07/2021 Classificação preliminar dos candidatos aprovados. 

15/07/2021 Interposição de recursos sobre a classificação. 

18/07/2021 
Avaliação dos recursos, divulgação da Classificação Final e 

convocação de matrícula. 

09 e 10/08/2021 

Matrícula dos ingressantes por reopção de curso, 

transferência interna, transferência externa, reingresso e 

candidatos portadores de diploma. 

 

Leia-se: 

12. DO CRONOGRAMA 

DATA EVENTO 

29/06/2021 a 14/07/2021 Período de inscrições. 

15/07/2021 Relação preliminar das inscrições deferidas e indeferidas. 

16/07/2021 Interposição de recursos das inscrições. 

19/07/2021 Inscrições deferidas após recurso. 

22/07/2021 Classificação preliminar dos candidatos aprovados. 

23/07/2021 Interposição de recursos sobre a classificação. 
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26/07/2021 
Avaliação dos recursos, divulgação da Classificação Final e 

convocação de matrícula. 

09 e 10/08/2021 

Matrícula dos ingressantes por reopção de curso, 

transferência interna, transferência externa, reingresso e 

candidatos portadores de diploma. 

 

 

 

 

Presidente Epitácio, 07 de julho de 2021. 

 

 

 

 

___________________________________________ 

Alexandre Ataíde Carniato 

Diretor Geral 

Câmpus Presidente Epitácio 
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32703080867
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CN=ALEXANDRE ATAIDE CARNIATO:32703080867
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2021.07.07 21:00:19-03'00'
Foxit Reader Versão: 10.1.1
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EDITAL Nº 29/2021 - DRG PEP 

 

Anexo I – FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

 

(    ) Reopção de Curso   (    ) Reingresso 

(    ) Transferência Interna                     (    ) Portador de Diploma de Graduação 

(    ) Transferência Externa 

 

Módulo:   (      ) 2º  (      ) 4º 

Dados do candidato:        

Nome Completo:  

RG:  CPF: Sexo:  M(   )  F(   )  

Data de Nascimento:  Cidade/UF de nascimento:  

Endereço: Complemento:  

Bairro: Cidade: UF: CEP:  

E-mail:  

Telefone residencial: Telefone celular:  

          

Dados do curso de origem:       

Curso: Semestre que cursa:  

Instituição:  

          

Dados do curso ao qual se candidata:     

Curso:   

Turno:  Semestre sugerido:   

          

Declaro estar ciente e de acordo com o Edital Nº 29/2021.  

          

Presidente Epitácio, ____ de _______________ de 2021. 
 

 

      

 

     Assinatura do candidato  
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EDITAL Nº 29/2021 - DRG PEP 

 

Anexo II – SOLICITAÇÃO DE RECURSO 

 

Eu,...................................................................................................................................., 

CPF: ................................................................, candidato ao Edital ................................  

desta Instituição, inscrito para o Curso 

................................................................................, venho solicitar revisão do resultado 

(   ) Inscrições (   ) Resultado, visto que (apresentação de justificativa): 

...........................................................................................................................................

...........................................................................................................................................

...........................................................................................................................................

...........................................................................................................................................

........................................................................................................................................... 

...........................................................................................................................................

...........................................................................................................................................

........................................................................................................................................... 

 

Telefone para contato: ........................................................................... 

 

 

Presidente Epitácio, ____ de ________________ de 2021. 

 

 

 

 

____________________________________________ 

Assinatura legível do candidato ou representante legal 


